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Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Quatro Irmãos 

PODER LEGISLATIVO 

 
 

ATA 01/2026 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

Aos dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, nas dependências da 

Câmara Municipal de Vereadores de Quatro Irmãos, às dezoito horas, reuniram-se os 

Vereadores que compõem a COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, na Sala das Sessões, nesta data efetuaram a análise do(s) seguinte(s) projetos: 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 – 

INCLUI E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.382, DE 12 DE 

JANEIRO DE 2023, QUE RESTRUTUROU A POLÍTICA DE INCENTIVO AO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO MUNICÍPIO DE QUATRO 

IRMÃOS/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI Nº003/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 – ESTABELECE O 

ÍNDICE PARA A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS/RS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI Nº004/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 – CONCEDE 

REVISÃO GERAL ANUAL PREVISTA NO ATR. 37, INCISO X DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES, 

DETENTORES DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS(FG) 

DO PODER LEGISLATIVO DE QUATRO IRMÃOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI Nº005/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 – DISPÕE SOBRE A 

REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE QUATRO IRMÃOS/RS, NOS TERMOS DO 

ART. 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

PROJETO DE LEI Nº006/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 – CONCEDE 

REVISÃO GERAL ANUAL E AUMENTO REAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº001/2026, DE 15 DE JANEIRO 

DE 2026 – CONCEDE AUMENTO REAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Após a análise, por unanimidade de seus membros, decidiram pela emissão de parecer 

favorável ao(s) referido(s) projeto(s), o qual foi elaborado na sequência. Nada mais havendo a 

ser tratado, lavra-se a presente ata que vai assinada pelos Senhores Vereadores que compõem a 

comissão. 
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Quatro Irmãos, 19 de janeiro de 2026. 
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